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EMENDA MODIFICATIVA N° 0112017 

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 22, DO PROJETO DE LEI N° 
01512017, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PARAUAPEBAS APROVA, E, 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE EMENDA: 

Art. 1°. O art. 22 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 22. As codificações de modalidade de aplicação e das fontes de 

recursos aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais 

poderão ser alteradas para atender as necessidades de execução e dar 

maior transparência à execução orçamentário-financeira, desde que 
previamente autorizado por lei pelo Legislativo. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Procuradoria Especializada de Assessoramento Legislativo, por meio do 
Parecer Prévio n° 061/2017, sugeriu a presente emenda para fins de compatibilizar o 
Projeto de Lei n° 015/2017 com a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. Por 
isso, esta Comissão Mista elaborou a presente emenda. 
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